
À CO MIS S Ã O DE LI C I T A Ç Ã O DO HO SP ITAL MU N IC IP A L S Ã O JOSÉ -

P R E F E I TU R A  M U N IC IP AL  D E  J O IN V I LL E

Ref.: Concorrência Públ ica n.° 029 /2019

SP X  S E R V I Ç O S DE  IMAGE M LTDA,  pe ss o a  j u r í d i c a de  d i r e i t o

privado , inscri ta no CNPJ sob o n° 09.158.640 /0003-60, com endereço na Rua Rio

Gra nde do Su l ,  n°  28 7 , Ani ta Gar iba ldi  -  Jo i nvi l le/ SC,  po r s eu  pro cur ado r nome ado

representante no presente processo, vem à presença de Vossa Senhoria, apresentar

RE C UR SO AD MIN ISTR ATIV O contra decisão des ta I. Comissão de Lici tação  que

habil i tou  a empresa IMED I - Inst ituto  de  Me dic ina  Diag nóst ic a  dos Campos Ge ra is

Ltda.,  nos termos abaixo  descri to s.

I  -  D O S  F ATO S

No dia 15 /04 /2019  fo i  real izada sessão  de Concorrência Públ ica para

contratação de empresa especial izada na Prestação de Serviços de Contratação de

Empresa para a Prestação de Serviços de Tomografia Computadorizada,

Angiotomografia e Pet -Scan com ou  sem contraste, para pacientes atendidos no Hospi tal

Municipal  São  José, com part icipação  da Recorrente SPX Serviços de Imagem Ltda.
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Iniciada a sessão constatamos que a empresa IME DI deixou de

apresentar l icença de funcionamento  (l icença sanitár ia) , descumprindo  assim o i tem 8 .3 .3 ,

"d" do edital , constante na página 7, não restando ou tra al ternativa senão a sua

inabil itação .

Manifestada a intenção  de recu rso, sobreveio  resposta à esta comissão ,

que assim relatou :

"Em resposta apresentada na da ta de 22 de abril de 2019, a

Coordenadora da Vigilância San itá ria do órgão informou que o

estabelecimento Inst itu to  de Medicina  Diagnóst ica dos Campos Gerais

Lida . fo i d ispensado  da emissão  de licença  san itária, de aco rdo com a

Nota Técn ica n° 04/2018 da Anvisa , por trata r-se de "ponto de

referência  ". Sendo assim, é possível conclu ir que não houve

descunrprimento  do  item 8.3 .3, al ínea "d "  do  Ed ita l "

Ora, a deci são de habi l i tar  a Recorrida IMEDI está c omplet amente

equ ivo cada e  merec e ser  refo rm ada. H á uma clara vio laç ão  ao  edi tal  e a N o ta Té cnica

induz a algo  que na verdade não  existe, confo rme será demonstrado a segu ir .

São  estas as razões que nos levam à apresentação  do presente recurso .

II  -  D O  ALV AR Á  SAN ITÁ R IO

O edital guerreado traz e m seu item 8.3 .3, "d" corno condição de

habi l i t ação  e part ic ipação  que a e mpresa  intere ssada apresen te:  d)  Alvará  sani tá r io  da

sede da l ici tante, expedido  pelo ó rgão  federal  ou  estadual ou municipal ,  responsável  pelo

contro le sani tár io .
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É claro  que a não apresentação de referido documento  t raz a certeza que

determinada empresa não  cumpre os requ isi to s mínimos do  edi tal  e, po r esta razão , não

pode part icipar da concorrência, como é o  caso  da Recorrida Imedi .

Nesse passo, a Consti tu ição  Federal,  em seu art igo 37 , inciso XXI, dispõe

acerca do necessário atendimento , por parte dos interessados em contratar com a

administ ração públ ica, às exigências de quali f icação  técnica e econômica indispensáveis

ao  cumprimento das obrigações previstas pelo edi tal l icitató rio, previsão  que encontra eco

no  regramento  contido na Lei 8 .666 /93 .

O ofício n. 79/2019/ lgt expe dido pela Coordenadoria de Vigilânc ia

Sanitária de Ponta  Grossa ac abou induzindo  esta  c omissão à  erro . Não há aqui uma

dispensa de inscrição municipa l, há na verdade urna condição não atendida pe la

Recorrida , uma vez que ela  não possui os serv iços insta lados em seu e scritório , o que não

permite que tenha alvará sanitário.

Até mesmo referido  o fício  n. 79 /2019 / lgt  expedido  pela Coordenadoria

de Vigi lância Sani tár ia de Ponta Grossa também é claro  nesse sent ido  e t raz que:

0 escritório de contato é um tipo de instalação para atividades

administrativas, onde se elege o domicílio da empresa, tendo em

vista que a atividade principal é desenvolvida em outro local, A

Licença Sanitária para ramos de atividade de interesse à saúde

com o tipo de instalação "Escritório de Contato" não é aplicável

quando a legislação sanitária exige estruturas, equipamentos e

requisitos técnicos para o funcionamento dessas atividades.

Nesse caso, deve-se indeferir a licença sanitária para a atividade

solicitada A licença sanitária deve ser deferida para o endereço

onde efetivamente são exercidas as atividades e que atendam aos

requisitos da legislação sanitária. Caso a licença sanitária seja

requerida para ramos de atividade que não são de interesse à

saúde, orienta-se a emissão de documento de isenção da Licença

Sanitária, proposto no Anexo 1 da presente Nota Técnica.
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Se o  próprio  ofício diz que "deve-se indeferi r a  l icença  sani tária para

a a tividade so licitada ", e que "A l icença  san i tá ria  deve ser deferida  pa ra  o  endereço

onde efetivamente são exercidas as atividades e que atendam aos requisitos da legislação

sanitária ", logo  não  há  ou tro  ent endimento  senão  o  de que a Reco rrida Imed i  não  está

dispensada de obter l icença sani tária, mas sim que ela não  pode obter porque não cumpre

os requisi to s para tal .

É preciso saber que licença sanitária é documento emit ido pela

Vigilância Sani tár ia e se refere à permissão  de prestação  de determinado  serviço . Se uma

empresa p resta ser viços de  Raio  X, deve ter  l icença para Raio  X; se p resta ser viços de

Ressonância  Magnét ica , deve ter  l icença de  Ressonânci a Magnét ic a; se prest a serviços

de Tomografia, deve ter l icença de Tomografia; se presta serviços de Ult rassom, deve ter

licença de Ul trassom, e assim sucessivamente.

Esta  D. comi ssã o  age e qu ivoca dame nte acei tando  a part icipação de

empresa que não cumpre o edital , em especial de empresa que não possui licença

sani tár ia. Qual  seria o  sent ido  de so l ici tar  um documento  e não  o  exigi r?  Há uma clara

afronta à Lei  8666/93 , em especial  ao  art igo  41 , que diz:

"Art.  41 . A Admin istração não pode descumprir as normas e

condições do  ed ital,  ao qua l se acha  estritamente vincu lada. "

Nesse sent ido :

"R E E XAM E NECESSÁRIO. LIC ITAÇÃO E CO NT R AT O

ADMINISTRATIVO. M A N D A D O DE SE GU R AN ÇA .

INA BI LIT AÇ ÃO DA IM PE TR AN TE NO CE RT AM E.

CA B I ME N T O . DE SC UM P RI ME NT O DE EXI GÊ NCI AS

CON ST AN TE S D O ED IT AL . AU SÊNC IA D E DI REIT O LÍ QUID O E

CE RT O.  SE GU RAN ÇA D EN E GADA.A impetran te restou inab ili tada

na licitação Tomad a  de Preços n° 07 /20 12  por não ter cum prido o
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S P ) (

exig ido  no  Ed i ta l  quan to  ao  i tem 4 .1 , "b"  (Atestado  de Capacidade

Técnica). O docummento fo i  ap resen tado fora do envelope n° 1 , um

minuto após o  ho rá rio  f ixado no  Ed i ta l . O Ed i ta l  vincu la todos os

lici tan tes. É a lei da licitação rio caso concreto , irão sendo facu l tado à

Administ ração usar de discricionariedade para desconsidera r

determina ria  ex igência  do inst rumento convoca tório , co nfo r me a rt .

41  da  Lei  n° 8.666 /93. O descumprimen to das cláusulas constan tes no

mesmo impl ica  inabi l i tação  da l ici tan te, pois, do  contrá rio , estar-se-

iam afron tando  os p rincípios no rteadores da  lici tação , expressos no

art. 3° da Lei n° 8.666/93. SE N TEN Ç A RE F O R MAD A EM

RE E XAME  N EC E SSÁR IO . (Reexame Necessário  N° 70057298226 ,

Vigésima Primeira Câmara Cível ,  Tribunal  de Just iça do  RS, Relato r:

Francisco José Moesch, Julgado  em 18 /12 /2013) (gri fos meus)"

No  caso  em tela a empresa Recorrida Imedi  acei tou  o  edi tal nos termos

de sua publ icação  e em momento  algum quest ionou  a inexigibil idade da apresentação  de

Licença sani tária, logo, está obrigada à sua apresentação , sob pena de violação ao

princípio  da vincu lação  ao  edital ,  que norteia as licitações.

Ou trossim, a administ ração  municipal  e os interessados em part icipar

da concorrência pública tem o  dever de respei tar  o  que f icou  consignado  no  edital ,  nada

lhe acrescentando ou exclu indo . O edi tal é lei interna e vincu la não ape nas os

interessados, mas também a própria administ ração , com regras di r igidas à observância do

princípio  da igualdade.

Nesse sent ido :

" AG R AV O EM AP EL AÇÃO CÍVEL (AG RAV O INTERNO).

JUL GAM EN TO POR  D ECI SÃO  M ONO CR ÁTI CA.  P OSS IBI LI DAD E.

ART. 557, CAP UT, DO CPC. DIREITO ADMINIST RATIVO.

LICIT AÇÃO. INABIL IT AÇÃO P OR  A USÊ NC IA DE DO CUM ENT OS
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EXIGIDOS NO EDITAL. CABIMENTO. A USÊNCIA DE LICENÇA DE

OPERAÇÃO.  SEG URANÇ A DE NEGA DA.

1. Manifesta ar possibi lidade de ju lgamento monocrá t ico no caso

concreto , po r se tra ta r de recurso em confronto com a ju risprudência

dominante peran te esta Egrégia Corte.

2. Hipótese em que a empresa impetrante não demonstrou o

atendimento in teg ra l dos requisitos previstos pelo ed ital  l icitartório,

mormente com relação à Licença de Operação.

3. O edital tem força vinculante a todos os licitantes , não sendo

facultado à Administ ração usar de discriciona riedade para

desconsiderar determinada exigência do instrumento convocatório.

4. Descrmrpriniento das cláusulas que implica a inab ilitação da

empresa licitante , nos termos dispostos pelo artigo 37, XXI, dai

Const ituição Federal  e da  Lei  n ° 8.666 /93.

NE G AR AM PR O V IME N TO AO AG R AV O EM AP E LAÇ ÃO

(AG R AV O  IN TE R NO ) .  U N ÂNIME . Segunda Câmara Cível . Agravo

n. 70068402759 . Comarca de Marau . DES.' LAU R A LO U Z AD A

JAC C OTTE T ( PRESIDENTE ) E DES . JOÃO BARCELOS DE

SO U ZA JÚ N IO R . 16/03/2016.

E mais, na lição de Hely Lopes Meirelles em sua obra Dire ito

Administrativo Brasileiro, 37' ediç ão, 2011 , p. 290, "Nem  se compreenderia que a

Administ ração f ixasse no edi ta l a fo rma e o modo de pa rt icipaç ão dos l ici tan tes e no

decorrer do p rocedimento ou  na  rea lização do ju lgamento se afa sta sse do estabelecido,

ou  admitisse documentação e p roposta s em desacordo com o solici tado . O ed ital  é a lei

in terna  da  lici tação e, como tal, vincula  aos seu s termos tan to  os l ic i tan tes  como a

Administ ração que o expedir. "

Destarte, como  re sto u  e xte nsam ent e a bor dado  na fu nda men taç ão ,  o s

documentos apresentados pel a e mpr esa Recorrida Imedi não  ate nderam à so l ici tação

edi tal ícia, ainda que sustente diversamente, do que se deno ta a sua inabi li tação .
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C O N C L U S Ã O

Importante sal ien tar  qu e a  Re cor ren te t ro uxe  ar gum ent os que  te m o

condão  de reforma da decisão da comissão  de l ici tação .

Ante todo  o  exposto, deve ser dado  Provimento ao  presente recu rso  para

refo rma da decisão  da comissão  de l ici tação  para o  f im de inabi l i tar  a empresa IMEDI -

Inst i tu to de Medicina Diagnóst ica dos Campos Gerais Ltda, po r não  cumprimento do i tem

8.3.3,  "d".

Termos em que,

Pede Deferimento .

Jo invil le, 7 de maio  de 2019 .

AD R IA N O  R IB EIR O D A S ILV A

OAB/SP n.  288 .485
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